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Gabinete JLS 

 

REQUERIMENTO Nº 116/2026 

 

 

Assunto: Solicita informações e documentação acerca da divergência entre dados 

oficiais do Tesouro Nacional e informações prestadas pelo Executivo Municipal relativas aos 

gastos com propaganda institucional no exercício de 2025. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 31, art. 37 e art. 70 da Constituição Federal, dos arts. 16, 17 e 48 

da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da Lei nº 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação), requeiro ao Poder Executivo Municipal o encaminhamento 

das seguintes informações: 

 

Art. 1º 

 

Seja apresentado o valor total consolidado de todas as despesas com propaganda 

institucional realizadas no exercício de 2025. 

 

Art. 2º 

 

Seja encaminhado demonstrativo detalhado contendo: 

 

I – contratos administrativos firmados; 

II – empresas contratadas; 

III – valores empenhados, liquidados e pagos; 

IV – classificação orçamentária (função, subfunção e elemento de despesa); 

V – unidade executora responsável. 

 

 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – CEP: 13910-009 - Jaguariúna/SP - Telefone (19) 3847- 4337  

 
 

 

Art. 3º 

 

Seja apresentada documentação comprobatória das despesas, incluindo: 

 

I – notas de empenho; 

II – liquidações; 

III – pagamentos; 

IV – relatórios de execução. 

 

Art. 4º 

 

Seja apresentada justificativa técnica formal acerca da divergência entre os valores 

informados pelo Executivo e aqueles constantes nos demonstrativos oficiais de execução 

orçamentária. 

 

Art. 5º 

 

Seja informado se há despesas de comunicação institucional classificadas fora da 

subfunção “Comunicação Social”, com a devida identificação. 

 

Art. 6º 

 

Seja apresentada a metodologia adotada para definição, classificação e consolidação 

das despesas com propaganda institucional. 

 

Art. 7º 

 

Seja encaminhada manifestação da Secretaria Municipal de Finanças atestando: 

 

I – a consistência dos dados enviados ao SICONFI; 

II – a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Art. 8º 

 

Sejam identificados nominalmente os responsáveis pela elaboração, validação e envio 

das informações fiscais. 

 

Art. 9º 

 

As informações deverão ser prestadas de forma completa, consolidada e auditável. 

 

Art. 10 

 

A ausência de atendimento integral poderá ensejar comunicação aos órgãos de 

controle externo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento decorre da análise do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO (6º bimestre/2025), integrante do sistema SICONFI do Tesouro 

Nacional, no qual consta despesa empenhada de aproximadamente R$ 3.406.529,45 na 

subfunção Comunicação Social. 

 

Por outro lado, o Executivo informou o valor de R$ 1.403.218,51 como gasto com 

publicidade institucional. 

 

Contudo, sob o ponto de vista técnico-orçamentário, é necessário esclarecer que: 

 

- o empenho representa a obrigação assumida pelo ente público, com reserva formal 

de dotação orçamentária; 

- a liquidação representa a efetiva prestação do serviço ou entrega do bem; 

- o pagamento representa a saída de recursos financeiros. 
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Dessa forma, o valor empenhado indica o montante total de despesa comprometida 

pelo Município, não podendo ser desconsiderado na análise da execução orçamentária. 

 

Nesse contexto, a divergência entre o valor empenhado constante no sistema oficial 

(SICONFI) e o valor informado pelo Executivo pode indicar, em tese: 

 

- ausência de consolidação das despesas; 

- apresentação parcial das informações; 

- ou distinção não esclarecida entre valores empenhados, liquidados e pagos. 

 

Tal situação compromete a transparência fiscal e dificulta o adequado exercício do 

controle externo, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Ressalta-se que a presente solicitação não questiona a legalidade da publicidade 

institucional, mas sim a necessidade de clareza, precisão e consistência das informações 

públicas. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de maio de 2026 

 

 

 

                                             

                             ______________________________________ 

                                    VEREADOR JORGE LUIZ DE SOUZA 
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